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RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal regulamenta, no âmbito de São Vicente do Seridó/PB, a aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021,
estabelecendo normas para licitações e contratos do Poder Executivo Municipal. O ato define que as licitações serão
conduzidas por agente de contratação e equipe de apoio, com atribuições específicas, e que o edital observará a
referida lei federal. Institui o plano de contratações anual baseado na média do último triênio, com possibilidade de
exceção justificada, e cria a Comissão Central de Compras Públicas com mandato de doze meses. Para compras, adota
catálogo  eletrônico  com descrição  objetiva,  vedada  preferência  de  marca,  salvo  exceções  justificadas.  Classifica
produtos comuns e de luxo conforme padrão de qualidade e preço regional, com pontuação de um a dois para comum e
acima de dois para luxo. O orçamento estimativo para aquisições será aferido pela média dos últimos três exercícios,
com correção de até 20%, admitindo-se valor superior em casos especiais justificados. O plano de integridade é exigido
apenas para contratos de grande vulto (acima de duzentos milhões), a ser apresentado em até seis meses. A pesquisa
de preços de mercado utilizará parâmetros como Portal de Compras Governamentais, mídia especializada, contratações
similares de até um ano ou cotação direta com três fornecedores, com prazos e documentação específicos. Estabelece
preferência mínima de 15% de mão de obra local para contratações em geral e 70% para serviços comuns. Concede
margem de preferência de até 5% para produtos manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de inovação
tecnológica. O leilão será conduzido por agente público designado, com recurso à autoridade superior em 24 horas. O
julgamento por menor preço será sobre o valor nominal, e por maior desconto, preferencialmente sobre o valor global,
com limites de inexequibilidade de 70% para preços em geral e 75% para obras de engenharia, exigindo garantia
adicional em certos casos.
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